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EDITAL  001/2023 

PROCESSO 00002/2023  

SELEÇÃO PÚBLICA DE FORNECEDOR 00001/2023 

 

Torna-se público que a FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO DO ENSISO 

TECNOLÓGICO - FADETEC, CNPJ 04.043.851/0001-72, por meio da sua equipe de compras 

designada pela PORTARIA N.º 015/2023 de 01/02/2023, sediada na Fazenda Varginha, KM 02, 

Rodovia MG 404 (Salinas/Taiobeiras), 39.560-000, Salinas/MG, para conhecimento dos 

interessados, que estará realizando SELEÇÃO PÚBLICA DE FORNECEDORES, do tipo 

MENOR PREÇO, na forma deste edital, visando as aquisições necessárias para o correto 

desenvolvimento do Projeto “IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA 

PARA RECUPERAÇÃO FLORESTAL, O USO SUSTENTÁVEL DA 

SOCIOBIODIVERSIDADE E A ADEQUAÇÃO PAISAGÍSTICA DE ÁREAS VERDES”, por 

meio da seleção de empresas para fornecer Produtos e Serviços, conforme especificações descritas 

no item 01 deste edital. 

A FADETEC convoca as empresas interessadas a apresentarem suas propostas para tal fim, em 

conformidade com as disposições do artigo 3° da Lei 8.958/1994, regulamentada pelo Decreto 

8.241/2014, para fornecerem produtos e serviços. 

A presente Seleção Pública ocorrerá de forma mista e o recebimento das propostas adotará as 

formas virtual, correios e presencial, devendo os participantes que optarem pela forma virtual 

enviarem para o e-mail: compras@fadetec.org.br, os documentos inerentes a esta Seleção até o 

prazo definido no Edital, especificando no assunto do e-mail o Edital de Seleção ao qual está 

concorrendo.  

As propostas enviadas por e-mail deverão ser assinadas na forma “assinatura eletrônica”; via correios, 

forma “assinatura eletrônica” ou com firma reconhecida em cartório; entrega presencial, por 

representante legal as formas de “assinatura eletrônica” e firma reconhecida em cartório poderá será 

dispensada.  

A íntegra do presente instrumento convocatório e do termo de referência poderão ser obtidos através 

do site da FADETEC: https://fadetec.org.br/editais-compras/ ou presencialmente na sua sede, situada 

no endereço: Fazenda Varginha, km 02 da Rodovia MG-404 (Salinas-Taiobeiras), Salinas/MG, CEP: 

39.560-000, das 08h00min às 17h00mim, de segunda a sexta-feira. 

Todos os atos intrínsecos desta Seleção serão publicados no site https://fadetec.org.br/editais-

compras/. 

DATA E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA ÚNICA: às 09h00min, do dia 21 de março de 2023, 

na sede da FADETEC, situada no endereço: Fazenda Varginha, km 02 da Rodovia MG-404 

(Salinas-Taiobeiras), Salinas/MG, CEP: 39.560-000. 

 

mailto:compras@fadetec.org.br
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1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da seleção pública a aquisição dos serviços conforme as especificações 

descritas abaixo: 

 

 

ATENÇÃO: As descrições de unidade de medida, descrições técnicas, e informações mais 

detalhadas dos itens, estão dispostas no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I deste edital. 

Favor considerar todas as informações do termo de referência para elaboração de uma 

proposta mais adequada ao objeto em questão. 

ITEM 

 

Descrição - GRUPO 1  

EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE (CASA DE 

VEGETAÇÃO, ESTUFA CULTIVO 

HIDROPONICO E VIVEIRO) 

UNID. QUANT. 

01 Implantação de infraestrutura tecnológica - 

Casa de Vegetação (12x25) com 

equipamentos no IFNMG - Campus Arinos. 

Produto 01 

02 Implantação de infraestrutura tecnológica - 

Casa de Vegetação (12x25) com 

equipamentos no IFNMG – Centro de 

Referência de Buritis 

Produto 01 

03 Implantação de infraestrutura tecnológica – 

Cultivo hidropônico (14x30) com 

equipamentos no IFNMG - Campus Arinos. 

 

Produto 01 

04 Reconstrução de viveiros de mudas do setor 

de agroecologia 45x24  com equipamentos 

no IFNMG - Campus Arinos. 

 

Produto 01 

05  Implantação de infraestrutura tecnológica - 

Casa de Vegetação (12x25) com 

equipamentos no IFNMG - Campus Teófilo 

Otoni 

Produto 01 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO - GRUPO 2 UNID. QUANT. 

01 Capacitações de produtores e discentes, 

treinamento conforme termo de execução de 

descentralizada. 

Curso 01 
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1.2. Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os tributos e despesas necessárias à 

prestação dos serviços, bem como quaisquer outras despesas relativas aos serviços de 

internet inclusive as oriundas das instalações e equipamentos que por ventura forem 

necessários às conexões com as centrais do licitante. 

1.3. A apuração do objeto desta seleção publica de fornecedores obedecerá ao critério de 

julgamento tipo Menor Preço por Grupo. 

1.4. Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia mínima contra defeitos de 

fabricação, devendo se considerar os períodos descritos no TERMO DE REFERÊNCIA – 

ANEXO I.  

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

2.1. Como requisitos mínimos para participar da presente seleção pública as empresas legalmente 

habilitadas para fornecimento dos produtos e execução de serviços descritos neste edital 

deverão comprovar, até a data e horário marcado para a sessão pública indicada no 

preâmbulo, que cumprem os seguintes requisitos: 

2.1.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em: 

I - registro comercial, no caso de empresa individual; 

II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no caso 

de sociedades comerciais, e acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, no caso de sociedades por ações; 

III - declaração de que não está inscrita em cadastros nacionais de empresas punidas pela 

administração pública. 

IV – cartão CNPJ 

 2.1.2. A documentação referente à regularidade fiscal consistirá em: 

I - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual, Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do interessado, ou outra equivalente, na forma da lei;  

II - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS, que comprove situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

III – prova que a participante não foi objeto de procedimento extrajudicial ou judicial de 

falência e recuperação judicial ou extrajudicial; 

IV - certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT. 

2.1.3. A documentação referente à qualificação técnica consistirá em: 

2.1.3.1. Para o Grupo I será necessário apresentar: 
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I – registro ou inscrição da Participante na entidade profissional competente, pertinente ao 

objeto a ser contratado; 

II - comprovação de aptidão do profissional da empresa interessada para desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características, quantidades semelhantes e prazos com 

o objeto da seleção pública por meio de um ou mais atestados de capacidade técnica emitidos 

por entidades públicas ou privadas, com a comprovação de ter prestado de serviços de 

fundação; instalação, estrutura, montagem de armadura longitudinal / transversal; 

cobertura e fechamento de estruturas metálicas. 

III - Comprovação de CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL - a Participante deverá 

comprovar que o responsável(is) técnico(s) de nível superior pertence ao seu quadro 

permanente de pessoal. A referida comprovação deverá ser feita com a apresentação de 

cópias autenticadas das anotações da CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social e ou 

da respectiva Ficha de Registro de empregados ou do livro correspondente devidamente 

registrado no Ministério do Trabalho e no caso de empregados; ou a declaração de 

contratação futura do profissional responsável e acompanhada da anuência deste. No caso 

de sócios e deverá apresentar cópia autenticada do Contrato Social e a sua última alteração. 

No caso de profissional autônomo e cópia autenticada do contrato de prestação de serviços 

e desde que o profissional preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela 

execução dos serviços;  

IV - Comprovação de QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL mediante 

comprovação da Participante de possuir em seu corpo técnico e na data de abertura das 

propostas e profissional(is) de nível superior com formação em engenharia e detentor(es) de 

atestado(s) de responsabilidade técnica e devidamente registrado(s) no CREA da região 

onde os serviços foram executados e acompanhados(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) 

de Acervo Técnico – CATe expedidas por este(s) Conselho(s)e que comprove(m) ter 

o(s) profissional(is) e executado para órgão ou entidade da administração pública 

direta ou indireta e federal estadual e municipal ou do Distrito Federal e ou ainda para 

empresa privada e que não a própria licitante (CNPJ diferente);   

 

2.1.3.2. Para o Grupo II será necessário apresentar: 

I - Comprovar experiência em projetos para gestão/administração pública (mínima de 

2 anos completos), na área de assessoria técnica de formação continuada e capacitação, 

prestação de serviços técnicos, em formação continuada, por meio de plataforma digital 

e capacitações presenciais.  

II - Comprovar experiência em capacitações (mínima de 02 anos completos). A 

empresa/instituição deverá comprovar a mobilização de um Coordenador que 

realizará a interface com o CONTRATANTE.  

III - Perfil profissional mínimo exigido: Profissional de nível superior com experiência 

comprovada de ao menos 2 anos na coordenação de projetos, capacitações relacionadas 
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à gestão/ordenamento. A empresa/instituição deverá comprovar a mobilização desse 

profissional para o trabalho apresentando carta de próprio punho assinada pelo 

profissional, acompanhada de currículo e comprovação da documentação citada. 

 

2.1.3.1. A comissão de apuração poderá solicitar prospectos e/ou catálogos para o perfeito 

conhecimento dos produtos e/ou serviços ofertados. 

 

 2.1.4. O participante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos documentos solicitados apresentando se necessário, dentre outros 

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante 

e local em que foram prestados os serviços.     

 2.2.  Todos os documentos comprobatórios das condições de habilitação e classificação, bem 

como a FOLHA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA E DOCUMENTOS, conforme 

modelo constante no ANEXO I, deverão constar no envelope de “Proposta e Documentação 

de Habilitação e Seleção”, conforme disposto no item 6.  

2.3.  Após abertura dos envelopes das empresas participantes, a Comissão providenciará que os 

representantes das empresas, eventualmente presentes, rubriquem todas as páginas com 

conteúdo da documentação de todas as empresas participantes. 

 

2.4. Na mesma sessão pública de recebimento e abertura dos envelopes, a Comissão providenciará 

que cópia da documentação integral de cada empresa seja enviada para os e-mails 

informados nas propostas de todas as empresas participantes, em conformidade com a 

exigência de cópia digital da documentação constante no tópico 6 deste edital. 

 

3. DA ENTREGA DO ENVELOPE DE PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO E SELEÇÃO 

3.1. As propostas deverão ser enviadas nas formas previstas no preambulo deste edital.  

3.2. A FADETEC não se responsabilizará por envelopes que não sejam entregues ao Presidente 

da Comissão Responsável Pela Seleção de Fornecedores, no local, data e horário definido 

neste edital.  

3.3. Os envelopes enviados por meio dos Correios ou transportadora deverão ser entregues ao 

Presidente da Comissão Responsável Pela Seleção de Fornecedores até à data e horário de 

abertura da sessão pública, sendo de responsabilidade da empresa a postagem em tempo hábil 

para entrega, com os seguintes dizeres: 

SELEÇÃO PÚBLICA Nº 0001/2023 

Razão Social da Empresa  

SELEÇÃO PÚBLICA Nº 0001/2023  

Razão Social da Empresa  
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Proposta de Preços Documentos de Habilitação 

 

3.4. Toda a documentação apresentada deverá estar encadernada, ou organizada em pasta 

catálogo, e ter todas as páginas que contenham qualquer conteúdo numeradas no rodapé no 

formato "PÁGINA 01 DE X". 

3.5 Caso a proposta seja encaminhada por e-mail este deverá constar como assunto: SELEÇÃO 

PÚBLICA Nº 0001/2023, Razão Social da Empresa. Contento a proposta e documentação de 

habilitação no mesmo e-mail.  

 

4. DA PROPOSTA 

4.1. A proposta, apresentada no envelope, será redigida no idioma pátrio, impressa, rubricada em 

todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa participante, sem 

emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter: 

4.1.1. A razão social e CNPJ da empresa licitante; 

4.1.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes no edital; 

4.1.3. O valor total da proposta para cada grupo que participar, em moeda corrente nacional, 

expresso em numeral e por extenso. 

4.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

4.3. As propostas apresentadas neste processo de seleção terão validade de pelo menos 180 (cento 

e oitenta) dias, contados da data marcada para a sessão pública presencial, para fins de 

assinatura do termo de compromisso.  

 

5. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

5.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público a Comissão de posse das propostas 

e documentos de habilitação procederá à abertura do certame. 

5.2. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão 

ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a 

intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e 

perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

5.3.  Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será 

recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à 

documentação ou proposta de preços apresentadas. 
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5.4.   A seguir, serão identificados os participantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes e dos 

e-mails. 

5.5.   O conteúdo dos envelopes será certificado pelos membros da Comissão e pelos licitantes 

presentes ou por seus representantes. 

5.6.  Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos 

apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, 

informando os participantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já 

certificados, contarão com conferencia e certificação por todos os demais, e os membros da 

Comissão permanecerão em poder dos documentos até que seja concluída a fase de 

habilitação. 

5.7.   Ao participante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope, recebidos via correios, 

transportadora ou presencial, depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de 

recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do recurso. Sendo que de eventual 

devolução correrão por conta do interessado. 

5.8.  Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, analisará a Proposta de 

Preços dos participantes habilitados, na mesma sessão, ou em ato público especificamente 

marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal. 

5.9.  Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante 

por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

5.10. As propostas de preços dos participantes habilitados serão então julgadas, conforme item 

próprio deste Instrumento Convocatório. 

5.11. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Comissão poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 

documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 

5.12. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da 

Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

5.13. Será considerado inabilitado o licitante que: 

5.13.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de 

validade e/ou devidamente atualizados. 

5.13.2. Não incluir a proposta de preços no Envelope. 

5.14. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante 

publicação no site da FADETEC: https://fadetec.org.br/editais-compras/  e lavrada em ata. 

 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. O critério de julgamento será o menor preço por grupo. 
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6.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão certificados os documentos 

pelos membros da Comissão e pelos representantes legais das empresas participantes. A 

Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas. 

6.3. A Comissão verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

6.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de 

julgamento da proposta. 

6.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos. 

6.6. Havendo empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

6.6.1. produzidos no País ou prestados por empresas brasileiras; 

6.6.2. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País. 

6.6.3. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

6.7. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os participantes habilitados serão 

convocados. 

6.8. Quando todos os participantes forem desclassificados, a Comissão de Seleção poderá fixar o 

prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas 

de desclassificação. 

6.9. Será desclassificada a proposta que apresentar as desconformidades previstas no artigo 59 da 

Lei 13.133/2021: 

6.10. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão examinará a proposta subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.11. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para 

apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

6.12. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no 

mesmo prazo. 

6.13. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos 

interpostos, a Comissão encaminhará o certame para homologação do resultado pela 

autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao participante vencedor. 

6.14. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação 

no site da FADETEC https://fadetec.org.br/editais-compras/  e por meio de intimação será 

feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 
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7. DA DIVULGAÇÃO DE RESULTADOS 

7.1. O resultado será publicado no site da FADETEC no mesmo dia da sessão pública, se possível, 

ou no primeiro dia útil seguinte.  

7.2. Os participantes que desejarem recorrer em face dos atos do julgamento da proposta ou da 

habilitação manifestarão imediatamente, após o término de cada sessão, a sua intenção de 

recorrer, sob pena de preclusão. As razões dos recursos serão apresentadas no prazo de três 

dias úteis, contado a partir da data de ciência. O prazo para apresentação de contrarrazões 

será de três dias úteis, contado imediatamente a partir do encerramento do prazo das razões 

do recurso. O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 

reconsiderar no prazo de três dias úteis, o encaminhará ao Presidente do Conselho Diretor, 

que terá competência para a decisão final, em até cinco dias úteis. O acolhimento de recurso 

implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.3. Os recursos e contrarrazões serão tornados públicos no portal da FADETEC em tempo hábil 

para o acesso que deles precisarem tomar conhecimento para defesa de seus direitos. 

7.4. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de recorrer, nos termos do item 

anterior deste edital, importará na decadência desse direito, ficando a comissão autorizada no 

prosseguimento com os demais atos necessários deste chamamento público.  

 

8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO OU DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

8.1. Os itens objeto desta seleção serão fornecidos de acordo com a necessidade do projeto gerido 

pela FADETEC, devendo o participante vencedor entregar os produtos em perfeitas 

condições de uso e o serviço como especifica o edital. 

8.2. Os serviços e produtos que constituem o objeto da presente contratação terão um prazo de, 

no máximo, 15 dias para serem iniciados, após ordem de serviço e fornecimento. 

8.3. Os itens objeto deste certame serão entregues e recebidos provisoriamente, para conferência 

e fiscalização de sua qualidade, podendo, a CONTRATANTE, em seu exclusivo 

entendimento, determinar a realização de testes, ensaios e demais provas aptas a comprovar 

qualidade, resistência e obediência às normas técnicas oficiais, correndo o custo destes por 

conta da CONTRATADA.  

8.4. Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as especificações 

técnicas, superando a fase de fiscalização, resultando no recebimento definitivo, observado 

o prazo de até 10 (dez) dias corridos de sua entrega. 

8.5. A Aceitação Definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 

desempenho do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 

quando da utilização dos mesmos.  

8.6. Em caso de não aceitação dos itens objeto deste certame, fica a Contratada obrigada a retirá-

lo e a substituí-lo imediatamente; sob pena de incidência nas sanções previstas neste Edital, 
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correndo às expensas da CONTRATADA o custo das providências quanto à sua retirada e 

substituição. 

8.7. Após a ordem de serviço e fornecimento, os itens objeto do certame deverão ser entregues 

em local indicado pela CONTRATANTE, no Município de Arinos-MG 

 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

9.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do atesto do Coordenador do Projeto que 

comprovará entrega do produto ou serviço contratado. 

9.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

10. REAJUSTE 

10.1 Não há previsão de reajustamento no valor de contratação durante a vigência contratual. 

 

11. ACRÉSCIMOS e SUPRESSÕES 

11.1 No interesse da FADETEC e mediante prévio conhecimento e aceitação do IFNMG os 

quantitativos os itens objeto do certame poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25%, 

conforme disposto no Art. 29 do Decreto n. 8.241/2014. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1.Este Edital estará disponível a qualquer interessado no sítio eletrônico 

https://fadetec.org.br/editais-compras/ e deverá ser lido e interpretado na íntegra, e, após o 

encaminhamento da proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento.  

12.2. Fica assegurado à FADETEC o direito de, no interesse desta e sem que caiba às participantes 

qualquer tipo de reclamação ou indenização: anular, por iniciativa própria ou mediante 

provocação de terceiros, quando houver ilegalidade ou revogar, por interesse público, a 

presente seleção publica de fornecedores, sempre em despacho fundamentado, a qualquer 

tempo dando ciência aos interessados. 

12.3. A homologação do resultado deste certame não implicará direito à contratação. 

12.4. Os participantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a FADETEC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo. 

12.5. O participante poderá impugnar o edital com pelo menos 2 (dois) dias úteis de antecedência 

da data da sessão pública para abertura dos envelopes de habilitação e propostas e o cidadão 
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poderá impugnar, no mínimo, 5 (cinco) dias úteis antes da citada data. 

12.6. A participação no certame implica plena aceitação, por parte do participante, das condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade 

do cumprimento das disposições nele contidas. 

12.7. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo 

instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

12.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.9. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase do certame, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

12.10. Os participantes, quando solicitados, deverão disponibilizar todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados. 

12.11. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Sendo considerados dias úteis e só se iniciam e vencem 

os prazos em dias de expediente na fundação. 

12.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

12.14. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 8.666, 

de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

12.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Salinas – 

MG, com exclusão de qualquer outro. 

12.16. As obrigações das partes e as consequências do inadimplemento contratual encontra-se 

descritas detalhadamente no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I, documento anexo e 

indissociável deste edital. 

12.17. Quaisquer esclarecimentos relativos a este Edital podem ser solicitados pelo e-mail 

fadetec@fadetec.org.br.  e serão disponibilizados/publicados única e exclusivamente no site 

da https://fadetec.org.br/editais-compras/  

mailto:fadetec@fadetec.org.br
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12.18. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta fundação, o participante 

ou cidadão que não cumprir os prazos estabelecidos no item 12.5. 

12.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.18.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

     12.18.2 ANEXO II - DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS  

 12.18.3 ANEXO III - PROJETO PERSONALIZADO DE CULTIVO HIDROPÔNICO 

     12.18.4 ANEXO IV - MATRIZ CURRICULAR GRUPO 02  

12.18.5 ANEXO V - CRONOGRAMA 

12.18.5. ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO. 

 

 

Salinas - MG, 13 de março de 2022. 

 

 

Rafael Correia de Oliveira 

Presidente do Conselho Diretor da FADETEC 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO I 

PROCESSO 00002/2023  

SELEÇÃO PÚBLICA DE FORNECEDOR 00001/2023 

 

 

1 – OBJETO 

1.1- O presente termo de referência tem como objeto a Contratação de Produtos e Serviços visando 

realizar as aquisições necessárias para o correto desenvolvimento do Projeto “IMPLANTAÇÃO 

DE INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA PARA RECUPERAÇÃO FLORESTAL, O USO 

SUSTENTÁVEL DA SOCIOBIODIVERSIDADE E A ADEQUAÇÃO PAISAGÍSTICA DE 

ÁREAS VERDES”, conforme plano de trabalho do projeto e em conformidade com as disposições 

do artigo 3° da Lei 8.958/1994, regulamentada pelo Decreto 8.241/2014. 

  

2 – DA JUSTIFICATIVA 

2.2- A FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO TECNOLÓGICO - 

FADETEC, inscrita no CNPJ sob o nº 04.043.851/0001-72, sediada na Fazenda Varginha, S/N, 

KM 02, Rodovia MG 404 Salinas/Taiobeiras, CEP 39.560-000, no município de Salinas/MG firmou 

contrato de prestação de serviços de gestão administrativa e financeira com o IFNMG – Campus 

Arinos-MG, para apoio na execução do Projeto intitulado “Implantação de infraestrutura tecnológica 

para recuperação florestal, o uso sustentável da sociobiodiversidade e a adequação paisagística de 

áreas verdes”, para promover o desenvolvimento regional sustentável da produção familiar 

subsidiando a recuperação florestal, o uso sustentável da sociobiodiversidade e a adequação 

paisagística de áreas verdes”. 

Após todo o trabalho de estipulação dos quantitativos e características técnicas por parte do 

IFNMG-Campus Arinos-MG na fase de aprovação do projeto, os itens foram agrupados considerando 

os aspectos correspondentes, além de atender ao Princípio da compatibilidade técnica e de 

desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e 

garantia oferecida. O agrupamento também visou tornar mais eficiente o processo de prestação de 

serviços, e assim, proporcionar um processo mais eficaz e econômico. Cabe lembrar que o 

agrupamento de itens torna o preço mais atraente e compensatório em termos logísticos ao fornecedor, 

fomenta a disputa e amplia o número de interessados na seleção; e, finalmente, considerando que este 

procedimento atende aos princípios que norteiam as aquisições públicas de bens e serviços e esta 

prática visa adquirir o melhor pelo menor preço, dentro de uma possível e maior aproximação da 

padronização fica plenamente justificado o agrupamento de itens específicos. 

 

Assim a presente proposição de contratação tomou como base o princípio da legalidade 

visando trazer benefícios e economia substanciais a Fundação e devem estar orientadas para garantir 

a qualidade e a quantidade da prestação de seus serviços.  

Desta forma venho solicitar a V. Sª. a instrução do processo para a contratação dos referidos 

produtos e serviços com fundamentação na Lei 8.958/1994, regulamentada pelo Decreto 8.241/2014, 

subsidiariamente na Lei nº 8.666, conforme especificado a seguir: 
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3 – DA ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 

3.1 - Os produtos e serviços que integram o objeto da presente contratação devem atender as seguintes 

especificações: 

 

RELAÇÃO, ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS E VALORES MÁXIMO ACEITÁVEIS: 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM 

DESCRIÇÃO - GRUPO 1  

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 

(CASA DE VEGETAÇÃO, 

ESTUFA CULTIVO 

HIDROPONICO E VIVEIRO) 

UNID. QUANT 

VALOR  

UNIT. 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

01 Implantação de infraestrutura 

tecnológica - Casa de Vegetação 

(12x25) com equipamentos no 

IFNMG - Campus Arinos. 

Produto 01 175.000,00 175.000,00 

02 Implantação de infraestrutura 

tecnológica - Casa de Vegetação 

(12x25) com equipamentos no 

IFNMG – Centro de Referência de 

Buritis 

Produto 01 175.000,00 175.000,00 

03 Implantação de infraestrutura 

tecnológica – cultivo hidroponico 

(14x30) com equipamentos no 

IFNMG - Campus Arinos. 

 

Produto 01 186.000,00 186.000,00 

04 Reconstrução de viveiros de 

mudas do setor de agroecologia 

45x24  com equipamentos no 

IFNMG - Campus Arinos. 

 

Produto 01 257.580,00 257.580,00 

05 Implantação de infraestrutura 

tecnológica - Casa de Vegetação 

(12x25) com equipamentos no 

IFNMG - Campus Teofilo Otoni 

Produto 01 175.000,00 175.000,00 
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3.2 - Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os tributos e despesas necessárias à prestação 

dos serviços, bem como quaisquer outras despesas relativas aos serviços de internet inclusive as 

oriundas das instalações e equipamentos que porventura forem necessários às conexões com as 

centrais do licitante. 

3.3 - A apuração do objeto desta licitação obedecerá ao critério de julgamento tipo Menor Preço Por 

Grupo. 

3.4 - Os serviços que constituem o objeto da presente contratação terão um prazo de, no máximo, 15 

dias para serem iniciados, após ordem de serviço. 

 

4 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

4.1 - Os serviços presenciais serão executados nas dependências do IFNMG-Campus Arinos-MG ou 

área de abrangência do Campus. 

4.2 - Como requisitos mínimos para participar da presente seleção pública as empresas legalmente 

habilitadas para fornecimento dos produtos e execução de serviços descritos neste Termo de 

Referência deverão comprovar, que cumprem os seguintes requisitos:  

4.2.1 - A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em: 

4.2.1.1 - Cartão do CNPJ; 

4.2.1.2 - registro comercial, no caso de empresa individual; 

4.2.1.3 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no caso de 

sociedades comerciais, e acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no caso 

de sociedades por ações; 

4.2.1.4 - declaração de que não está inscrita em cadastros nacionais de empresas punidas pela 

administração pública. 

4.2.2 - A documentação referente à regularidade fiscal consistirá em: 

4.2.2.1 - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual, Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do interessado, ou outra equivalente, na forma da lei; 

4.2.2.2 - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, que comprove situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

lei. 

4.2.2.3 - Prova que a sociedade não foi objeto de procedimento extrajudicial ou judicial de falência e 

recuperação judicial ou extrajudicial. 

4.2.2.4 – certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT. 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO - GRUPO 2 

CAPACITAÇÕES 
UNID. QUANT 

VALOR 

UNIT. (R$) 

VALOR  

TOTAL 

(R$) 

01 Capacitações de produtores e 

discentes, treinamento conforme 

termo de execução de 

descentralizada e memória de 

cálculo. 

curso 01 328.338,55 328.338,55 
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4.2.3 - A documentação referente à qualificação técnica consistirá em: 

4.2.3.1 - registro ou inscrição na entidade profissional competente, pertinente ao objeto a ser 

contratado; 

4.2.3.2 - comprovação de aptidão do interessado para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades semelhantes e prazos com o objeto da seleção pública por 

meio de um ou mais atestados de capacidade técnica emitidos por entidades públicas ou privadas.  A 

comissão de apuração poderá solicitar prospectos e/ou catálogos para o perfeito conhecimento dos 

produtos e/ou serviços ofertados. 

 

5 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1 - Constitui obrigação da CONTRATADA: 

I - responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbito federal, estadual 

ou municipal; 

II - zelar pela perfeita execução dos serviços e entrega dos produtos contratados, nos termos deste 

instrumento, devendo as falhas, que porventura venham a ocorrer, serem sanadas, mediante 

solicitação da contratante; 

III - prestar os serviços e entregar os produtos contratados dentro dos parâmetros e rotinas 

estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às 

recomendações aceitas pela boa técnica;  

IV - implantar, adequadamente, a supervisão permanente dos serviços, de forma a se obter uma 

operação correta e eficaz;  

V - prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;  

VI - Responsabilizar-se pelas despesas diretas e indiretas tais como transporte, salários, alimentação, 

diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, indenizações civis e quaisquer outras 

que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos serviços pertinente ao objeto deste 

Contrato, ficando ainda a CONTRATANTE isenta de vínculo com os mesmos; 

VII - Cumprir fielmente suas prestações contratuais em conformidade com os termos deste termo, do 

Edital e seus Anexos e de sua proposta. 

5.2 - Constitui obrigação da CONTRATANTE: 

I - exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados;  

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, inclusive quanto à 

continuidade da prestação dos serviços, que, ressalvados os casos de força maior, justificados e 

aceitos pela contratante, não devem ser interrompidas;  

III - emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, aplicação de 

sanções, alterações e repactuações do contrato;  

IV - disponibilizar instalações necessárias à prestação dos serviços;  

V - relacionar as dependências das instalações físicas, bem como os bens de sua propriedade que 

serão disponibilizados para a execução dos serviços, quando for o caso, com a indicação do respectivo 

estado de conservação;  

VI - permitir o acesso dos empregados da contratada, quando necessário, para execução dos serviços;  

VII - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada; 

VIII – Efetuar o pagamento a Contratada nos prazos e condições estipuladas neste Instrumento; 
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IX – Comunicar imediatamente a Contratada qualquer irregularidade manifestada na prestação dos 

serviços contratados. 

 

6 – DO PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos das notas fiscais/faturas serão efetuados à Contratada conforme especificado no 

Edital. 

 

7 – DA GESTÃO / FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

7.1 - A Contratante deverá fiscalizar a prestação de serviços e o fornecimento dos produtos sempre 

que julgar necessário, através de técnico habilitado e devidamente credenciado, mediante solicitação, 

por escrito encaminhado a FADETEC. 

 

8 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento será efetuado mediante emissão e entrega da Nota fiscal devidamente assinada em 

até 45 (quarenta e cinco dias);  

8.2 - Ocorrendo qualquer discrepância entre as ordens de serviço o pagamento ocorrerá somente após 

o saneamento das irregularidades iniciando um novo prazo; 

8.3 - Caso os serviços ultrapassem o tempo estabelecido, será de sua inteira responsabilidade, não 

existindo nenhum acréscimo ao pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE;  

8.4 - O pagamento poderá ser realizado por transferência bancária correndo as despesas bancárias por 

conta da contratada. 

 

9 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

9.1 - O prazo do contrato terá a vigência de 12 (doze) meses. 

 

10 – DA RESCISÃO CONTRATUAL E DAS SANÇÕES  

10.1 – O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nos termos dos arts. Art. 137 a 139 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, independente de sua transcrição 

10.2 – Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, a Contratada estará sujeita às 

sanções previstas nos arts. 155 e 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sem prejuízo das demais 

penalidades legais cabíveis. 

 

11 – DAS CONDIÇÕES GERAIS  

I) A FADETEC reserva-se o direito de não aceitar nem receber qualquer serviço em desacordo com 

o previsto neste Termo de Referência, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas 

pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos previsto nos artigos 77 e 

seguintes da Lei n. 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da mesma lei, 

sem prejuízo das sanções previstas.  

II) Qualquer tolerância por parte da FADETEC, no que tange ao cumprimento das obrigações ora 

assumidas pela Contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, 

transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo A 

FADETEC exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 
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III) A presente contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre a FADETEC e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas 

designadas pela Contratada para a execução do objeto contratual, sendo a Contratada a única 

responsável por todas as obrigações ou encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus 

profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, 

social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

IV) A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer encarregados, assume 

inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, de forma direta ou indireta, a 

FADETEC, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto 

contratado, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se a FADETEC o direito de regresso na 

hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 

V) Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou elaborados 

pela Contratada durante a execução do objeto contratual serão de exclusiva propriedade da 

FADETEC, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, 

senão com a prévia e expressa autorização da FADETEC, sob pena de responsabilização 

administrativa, civil ou criminal, nos termos da legislação. 

 

 

Salinas - MG, 13 de março 2023. 

 

 

Rafael Correia de Oliveira 

Presidente do Conselho Diretor da FADETEC 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO N° ______/2023 

 

Contrato de Prestação de Serviços que entre si 

celebram a FADETEC e a empresa 

....................... 

 

 

FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO TECNOLÓGICO - 

FADETEC, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 

04.043.851/0001-72, com sede na Fazenda Varginha, KM 02 da Rodovia MG 404 

(Salinas/Taiobeiras), Zona Rural, Município de Salinas/MG, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente do Conselho Diretor Sr. 

............................., e a empresa ............................................, CNPJ ..............................., sediada à 

................................, neste ato representada pelo Sr.  , brasileiro, estado civil, profissão, portador da 

carteira de identidade no ...................................... e do CPF no ................................., doravante 

denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 

condições a seguir: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DA  JUSTIFICATIVA 

1.1 A presente contratação para  prestação de serviços é feita com amparo no  Decreto Federal nº 

8.241, de 21 de maio de 2014, aplicando subsidiariamente a Lei 14.133/2021 no que couber.   

Processo administrativo 0002/2023, Seleção Pública de Fornecedores 0001/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 Pelo presente contrato, a CONTRATANTE contrata os serviços da CONTRATADA para a 

aquisição dos serviços conforme as especificações descritas abaixo: 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

3.1 Constituem parte integrantes deste contrato, independente de transcrição, os seguintes 

documentos, cujo teor é de conhecimento das partes contratantes:  

a) ANEXOS I, II, III, IV e V do edital 

b)  Proposta Financeira. 

 

Parágrafo 1º. O contrato e seus anexos são complementares entre si, qualquer detalhe mencionado 

em um dos documentos e omitido no outro, será considerado especificado e válido. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE EXECUÇÃO E SUPERVISÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 A prestação dos serviços e sua supervisão se dará na forma descrita no TERMO DE 

REFERÊNCIA, anexo I deste instrumento contratual.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.241-2014?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.241-2014?OpenDocument
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CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

5.1 Pela execução integral, tempestiva e a contento do objeto do presente Contrato, e pelo 

cumprimento integral das obrigações dele decorrentes, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor total de R$........... (................... ), na forma e condições previstas no 

TERMO DE REFERÊNCIA, anexo I deste instrumento contratual. 

 

5.2 Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE à CONTRATADA, mediante a 

apresentação da nota fiscal emitida pela CONTRATADA, com no mínimo 10 (dez) dias úteis de 

antecedência da data do vencimento, o que deverá ocorrer somente após a correspondente aprovação 

pela CONTRATANTE, citando-se os dados da conta bancária para depósito.  

 

5.3 Os tributos incidentes sobre o valor poderão ser retidos pela CONTRATANTE e recolhidos 

diretamente ao órgão legitimado, conforme legislação respectiva; mas a não retenção não exime a 

CONTRATADA de arcar com suas obrigações fiscais, ou indenizar a CONTRATANTE, pelos 

prejuízos que lhe foram causados decorrentes de tal omissão.  

 

5.4 Todos os tributos, seguros, contribuições previdenciárias e quaisquer outros incidentes e despesas 

que venham a incidir sobre esta prestação de serviços estão incluídos no preço deste instrumento e 

serão suportados unicamente pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 Além de outras obrigações decorrentes da natureza do Contrato, a CONTRATADA obriga-se a: 

I. Executar os serviços ora contratados, cumprindo todas as leis, regulamentos e demais 

instrumentos aplicáveis ao desenvolvimento das atividades, respeitando os termos, condições 

e o escopo dos serviços descritos no presente Contrato e seus anexos;  

II. Na execução dos serviços a CONTRATADA deverá observar os requisitos básicos de 

qualidade, resistência e segurança, determinados nas NORMAS TÉCNICAS elaboradas pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT; 

III. Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade verificada 

na execução ou no controle técnico dos serviços, bem como qualquer fato que possa colocar 

em riscos à segurança e qualidade dos serviços e sua execução dentro do prazo estipulado;  

IV. Revisar ou corrigir, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, todas as falhas, deficiências 

e imperfeições verificadas na execução do presente Contrato, bem como prestar à 

CONTRATANTE todos e quaisquer esclarecimentos e informações que a CONTRATANTE 

julgar necessários para o acompanhamento da evolução dos serviços ora contratados; 

V. Responder, integral e exclusivamente, pelos serviços prestados, assim como pelos danos a que 

der causa, por culpa e/ou dolo, na execução do objeto deste Contrato; 

VI.  Cumprir todas as obrigações perante seus empregados e subcontratados, isentando a 

CONTRATANTE de toda e qualquer responsabilidade, ônus ou encargo, indenizando-a pelos 

danos a que eventualmente se sujeite pela ação destes;  

VII. Respeitar todos os prazos e formas exigidas pela CONTRATANTE; o atraso no cumprimento 

da obrigação pela CONTRATADA pode gerar a imprestabilidade da obrigação, caso em que 
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a CONTRATADA indenizará a CONTRATANTE, integralmente, pelo descumprimento da 

obrigação, por danos e prejuízos, inclusive lucros cessantes, sem prejuízo de outras sanções 

previstas no Contrato; 

VIII.  Ter e apresentar quando solicitadas pela CONTRATANTE todas as licenças, certidões e 

outras condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação durante toda a 

execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 Além de outras obrigações decorrentes da natureza do Contrato, a CONTRATANTE obriga-se 

a:  

I. Pagar o preço pelos serviços ora contratados, conforme estipulado na cláusula quinta;  

II. Fornecer à CONTRATADA, as informações, documentos e condições indispensáveis à 

realização dos serviços; 

III. Supervisionar e acompanhar o desempenho dos serviços e suas etapas, assim como convocar 

a qualquer momento a CONTRATADA para prestar esclarecimentos ou sanar dúvidas; 

IV. Estar disponível para realizar reuniões com a CONTRATADA para definição das tarefas e 

ajustes de cronograma necessários ao longo do contrato; 

V. Designar um profissional integrante de seu corpo técnico para gerenciar o contrato;  

VI. Aprovar os serviços prestados pela CONTRATADA, quando atenderem ao pactuado e aos 

padrões de qualidade compatíveis com o objeto do Contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – VIGÊNCIA, EXTINÇÃO E MULTA 

8.1 O presente Contrato terá seu termo inicial de vigência na data de sua assinatura e terá a duração 

de 12 (doze) meses, podendo ser renovado pelas partes em comum acordo, mediante a confecção do 

correspondente termo aditivo. 

8.2 A CONTRATANTE poderá determinar a paralisação dos serviços por motivo de relevante ordem 

técnica ou ainda, no caso de inobservância e/ou desobediência às determinações, cabendo à 

CONTRATADA, quando a razão da paralisação lhe forem imputáveis, todos os ônus e encargos 

decorrentes. 

8.3 O Contrato será considerado automaticamente rescindido em caso de situação de insolvência, 

falência, recuperação judicial de uma das partes ou inadimplemento das obrigações e condições ora 

acordadas. 

8.4 Se a CONTRATADA constituir-se como inadimplente, ou der causa à rescisão do Contrato, salvo 

as exceções legais e contratuais, pagará a multa não compensatória no valor de:  

a) 1% (um por cento) do valor total do Contrato por dia que exceder ao prazo de entrega do(s) 

serviço(s) limitado ao máximo de 10%(dez por cento); 

b) 10% do valor total do Contrato, pela rescisão ou não execução dos serviços sem justo motivo, 

por parte da CONTRATADA ou pela inexecução total do objeto contratado; 

c) 0,50% (meio por cento) do valor total da proposta pelo descumprimento de cada obrigação 

prevista no Contrato, podendo ser cumulativa. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E TRIBUTÁRIA  



                   Fundação de Apoio e Desenvolvimento do Ensino Tecnológico 

FADETEC 

CNPJ Nº 04.043.851/0001-72 

 

 

 
Fazenda Varginha, km 02 da Rodovia MG-404 (Salinas-Taiobeiras) - Salinas - MG 

CEP: 39560-000 - Fone: (38) 99149-0242 - e-mail: fadetec@fadetec.org.br 

 9.1 A CONTRATANTE fica isenta expressamente de quaisquer encargos trabalhistas, sociais ou 

previdenciários, que possam decorrer dos serviços que serão prestados pelos sócios, prepostos, 

colaboradores ou empregados da CONTRATADA, ou por terceiros contratados pela 

CONTRATADA, constituindo tais ônus responsabilidade exclusiva da CONTRATADA.  

9.2 A CONTRATADA assume também, perante a CONTRATANTE, a obrigação de excluí-la de 

imediato de todo e qualquer processo que seja ajuizado por seus sócios, preposto ou empregado da 

CONTRATADA, ou de fiscalização de órgão governamental, isentando a CONTRATANTE de 

qualquer ônus ou responsabilidade.  

9.3 Caso seja mantida a presença da CONTRATANTE em eventuais reclamações trabalhistas, ou 

ações administrativas ou judiciais, que tenham como causa as matérias reguladas nesse instrumento 

particular, a CONTRATADA obriga-se desde logo e sem qualquer discussão, a ressarcir a 

CONTRATANTE de todos os valores despendidos e de adiantar pagamentos a serem efetuados em 

razão de eventuais condenações, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contados da solicitação nesse 

sentido.  

9.4 Cada parte será integralmente responsável por seus atos de lançamento e de documentação das 

operações que praticar, isentando e indenizando a outra em casos de danos decorrentes de multas e 

autuações, ou de outras causas correlatas.  

9.5 As partes atenderão estritamente as determinações legais quanto a valores, documentação, 

recolhimento e retenções tributárias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS AUTORAIS  

10.1 A CONTRATADA cede e transfere ao CONTRATANTE, a título universal e por prazo 

indeterminado, os direitos autorais patrimoniais relativos à propriedade intelectual, nos casos em que 

tais direitos derivem dos trabalhos e documentos produzidos no âmbito deste presente instrumento, 

incluindo, mas não se limitando a cessão de imagens e desenhos, resguardado os direitos morais do 

(s) autor (es).  

10.2 É facultado ao CONTRATANTE a modificação do conteúdo da obra ora cedida da forma que 

melhor lhe convier, cabendo-lhes os direitos autorais sobre quaisquer traduções, adaptações ou 

derivações realizadas.  

10.3 Ficará vedada, a qualquer tempo e sob qualquer forma ou pretexto, a cessão, comercialização, 

empréstimos ou cópias dos produtos, pela CONTRATADA, por seus contratados e/ou quaisquer 

terceiros, sem a prévia e expressa autorização por escrito do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

11.1 A CONTRATADA declara, por si e seus sócios ou acionistas, administradores, empregados, 

agentes, representantes, ou quaisquer outras pessoas agindo em seu nome ou interesse, que jamais 

praticou e se obriga, durante a vigência deste Contrato, a não praticar quaisquer atos que violem as 

leis anticorrupção aplicáveis às suas atividades ou as leis anticorrupção aplicáveis à 

CONTRATANTE, especialmente a Lei nº 12.846/13, incluindo, sem limitações, qualquer ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira ou contrário aos compromissos internacionais 

adotados pelo Brasil que tratem de tal matéria e às leis e regulamentações correlatas (“Leis 

Anticorrupção”). 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS E FORO 

12.1 Salvo as hipóteses expressamente previstas, o presente Contrato é celebrado em caráter 

irretratável e irrevogável, vinculando as partes e seus sucessores a qualquer título. 12.2 O presente 

Contrato não poderá ser cedido ou transferido por qualquer das partes sem o consentimento prévio e 

escrito da outra.  

12.3 A nulidade ou invalidade de qualquer das cláusulas contratuais não prejudicará a validade e 

eficácia das demais cláusulas e do próprio instrumento.  

12.4 A eventual tolerância de qualquer das partes em relação ao cumprimento de qualquer cláusula 

deste Contrato, ou a abstenção do exercício de qualquer direito, poder, recurso ou faculdade 

assegurados por lei ou por este instrumento não configurará novação.  

12.5 Qualquer renúncia, modificação, alteração ou adição a este Contrato, ou a qualquer de suas 

cláusulas, somente vinculará as partes se realizado por escrito e assinado pessoalmente ou por seus 

representantes.  

12.6 Fica determinado que, qualquer tipo de troca de documentos entre as partes, deverá sempre ser 

realizado mediante protocolo de entrega, sendo válido, conforme a natureza do documento, inclusive 

o seu envio por meios eletrônicos, desde que possível se atestar o seu efetivo recebimento.  

12.7 Qualquer alteração nas disposições contidas neste Contrato somente terá validade e eficácia se 

devidamente formalizada, mediante o competente Termo de Aditamento contratual, pelos 

representantes legais das partes. Fica expressamente acordado que compromissos ou acordos verbais 

não obrigarão as partes, sendo considerados inexistentes para os fins deste Contrato.  

12.8 As partes elegem o Foro da cidade de Salinas, estado de Minas Gerais, para dirimir conflitos ou 

dúvidas oriundos do presente Contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que possa 

ser.  

 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor, 

juntamente com as 02 (duas) testemunhas infra-assinadas. 

 

Salinas,  

 

CONTRATANTE: 

 

__________________________ 

p/ FADETEC 

 

 

CONTRATADA: 

 

 

_____________________________ 

CPF: 

RG: 
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TESTEMUNHAS: 

1. _____________________________ 

2. _____________________________ 

 



DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS - ANEXO II 

FADETEC - REF. PROCESSO 00002/2023  

SELEÇÃO PÚBLICA DE FORNECEDOR 00001/2023 

 

3. OBJETO: Promover a recuperação florestal, o uso sustentável da sociobiodiversidade e a adequação 

paisagística de áreas verdes. 

4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO PROJETO 

GRUPO I (DO EDITAL) 

Meta 1: Implantação de infraestrutura tecnológica - Casa de Vegetação (12x25) com equipamentos no IFNMG - 

Campus Arinos. 

Ações (Meta 1):  

1.1. Limpeza do terreno, fornecimento e instalação de piso de forração tipo malha rafia; 

1.2. Construção de canais para drenagem do solo; 

1.3. Implantação de Casa de Vegetação (12x25) germinada, com controle de clima, tipo estufa, com arcos 

galvanizados, cobertura, fechamento laterais, climatizadores/exaustores; 

1.4. Fornecimento e instalação de estrutura de fixação (canaletas) para plástico difusor; 

1.5. Fornecimento e instalação de filme plástico difusor de no mínimo 150 micras, com redução de 

temperatura anti-UV; 

1.6. Fornecimento e instalação de estrutura (molas de fixação e canaletas) para acondicionamento de 

plástico difusor; 

1.7. Fornecimento e instalação de 02 portas de acesso 2x1,5 em ferro galvanizado; 

1.8. Fornecimento e Instalação de lanterninho móvel retrátil; 

Fornecimento e instalação de sistema de irrigação completo para atender a casa de vegetação, com 

nebulizadores, sistema de bombeamento, sistema de filtragem e automação. Conforme projeto e memória 

de cálculo. 

 

Meta 2: Implantação de infraestrutura tecnológica - Casa de Vegetação (12x25) com equipamentos no centro de 

referência de Buritis - MG. Ações (Meta 2):  

2.1. Limpeza do terreno e fornecimento, instalação de piso de forração tipo malha rafia; 

2.2. Construção de canais para drenagem do solo; 

2.3. Implantação de Casa de Vegetação (12x25) germinada, com controle de clima, tipo estufa, com arcos 

galvanizados, cobertura, fechamento laterais, climatizadores/exaustores; 

2.4. Fornecimento e instalação de estrutura de fixação (canaletas) para plástico difusor; 

2.5. Fornecimento e instalação de filme plástico difusor de no mínimo 150 micras, com redução de 

temperatura anti-UV; 

2.6. Fornecimento e instalação de estrutura (molas de fixação e canaletas) para acondicionamento de 

plástico difusor; 

2.7. Fornecimento e instalação de 02 portas de acesso 2x1,5 em ferro galvanizado; 

2.8. Fornecimento e Instalação de lanterninho móvel retrátil; 

Fornecimento e instalação de sistema de irrigação completo para atender a casa de vegetação, com 

nebulizadores, sistema de bombeamento, sistema de filtragem e automação. Conforme projeto e memória 

de cálculo. 



Meta 3: Implantação de infraestrutura tecnológica - Cultivo Hidropônico (14x30) com equipamentos no IFNMG-

campus Arinos. 

 

Ações (Meta 3):  

3.1. Limpeza do terreno e fornecimento, reforço estrutural em virtude de ventos fortes instalação de piso 

de forração tipo malha rafia; 

3.2. Construção de canais para drenagem do solo; 

3.3. Implantação de infraestrutura para cultivo hidropônico, com arcos galvanizados, cobertura, 

fechamento laterais, bancadas 6x1,20 e perfis hidropônicos; 

3.4. Fornecimento e instalação de estrutura de germinação, berçário e produção; 

3.5. Fornecimento e instalação de 02 portas de acesso 2x1,5 em ferro galvanizado; 

Fornecimento e instalação de sistema de irrigação completo para atender a casa de vegetação, com 

nebulizadores, sistema de bombeamento, sistema de filtragem e automação. Conforme projeto e memória 

de cálculo. 

 

 

 

 

Meta 4: Reconstrução de viveiro de mudas 45x24 no setor de agroecologia do IFNMG- campus Arinos. 

 

Ações (Meta 4):  

 

4.1 Avaliação da estrutura existente (viveiro medidas 45x24, pé direito de 4mt): condições de aclive e declive, 

tipo de solo e fortalecer a resistência para suportar os ventos fortes; 

4.2 Limpeza do terreno e fornecimento, instalação de piso de forração tipo malha rafia; 

4.3 Construção de canais para drenagem do solo. 

4.4 Reestruturação da cobertura: Fornecimento e instalação de arcos de chapa galvanizada; 

4.5 Fornecimento e instalação de 300 ml de estrutura de fixação (canaletas) para plástico difusor; 

4.6 Fornecimento e instalação de 1500 m2 de filme plástico difusor de no mínimo 150 micras, com redução de 

temperatura anti-UV 

4.7 Fornecimento e instalação de estrutura (molas de fixação e canaletas) para acondicionamento de plástico 

difusor; 

4.8 Reestruturação das laterais do viveiro: Fornecimento e instalação de 150 m2 de tela de sombreamento anti-

UV, com intensidade de 35%; 

4.9 Fornecimento e instalação de 02 portas de acesso 3x2,5 em ferro galvanizado e um portão de acesso 5x4 em 

ferro galvanizado; 

4.10 Fornecimento e Instalação de bancadas 20 x 1,20 de metal chapa mínimo de 3 milímetros com 1 metro de 

altura para tubetes; 

4.11 Fornecimento e instalação de sistema de irrigação completo para atender o viveiro de mudas, com 

nebulizadores, sistema de bombeamento, sistema de filtragem e automação. Conforme projeto e memória de 

cálculo. 

Meta 5: Implantação de infraestrutura tecnológica - Casa de Vegetação (12x25) no campus Teófilo Otoni. 

 

Ações (Meta 5):  

5.1 Limpeza do terreno e fornecimento, instalação de piso de forração tipo malha rafia; 

5.2 Construção de canais para drenagem do solo. 



5.3 Reconstrução de estrutura, com controle de clima, tipo estufa, com arcos galvanizados, cobertura, 

fechamento laterais, climatizadores/exaustores; 

5.4 Fornecimento e instalação de estrutura de fixação (canaletas) para plástico difusor; 

5.5 Fornecimento e instalação de filme plástico difusor de no mínimo 150 micras, com redução de 

temperatura anti-UV; 

5.6 Fornecimento e instalação de estrutura (molas de fixação e canaletas) para acondicionamento de 

plástico difusor; 

5.7 Fornecimento e Instalação de lanterninho móvel retrátil; 

5.8 Fornecimento e instalação de sistema de irrigação completo para atender a casa de vegetação, com 

nebulizadores, sistema de bombeamento, sistema de filtragem e automação. Conforme projeto e memória 

de cálculo. 

 

 

GRUPO II (DO EDITAL) 

Meta 6: Capacitação de produtores rurais e discentes para participação de ações nos empreendimentos e geração 

de emprego e renda, incluindo todas as despesas inerentes. 

 

Ações (Meta 6):  

 

6.1 Disponibilizar ferramentas, materiais, área e insumos necessários para realização de atividades práticas; 

6.2 Disponibilizar aos alunos, EPI’s e EPC’s necessários para a realização das práticas; 

6.3 Hospedagem e transporte de instrutores  

6.4 Sonorização profissional e infraestrutura; 

6.5 Horas técnicas dos instrutores, conforme projeto e memória de cálculo. 

 

 

 



 

 

PROJETO PERSONALIZADO DE CULTIVO HIDROPÔNICO – ANEXO III 

 

FADETEC - REF. PROCESSO 00002/2023  

SELEÇÃO PÚBLICA DE FORNECEDOR 00001/2023 

 

Área 420 m2 

 

Quantidade aproximada 

3.150 furos para de Alface, 
1.770 furos (590 maços) para Temperos/agrião e 
2.556 furos (852 maços) para Rúcula. 

 

 

1. INTRODUÇÃO: 

 

 

O presente projeto apresenta uma descrição e um orçamento para produção no sistema NFT, em escala comercial, 

da(s) seguinte(s) cultura(s): Alface, Temperos/agrião, Rúcula. 

 

O sistema é dimensionado com perfis de polipropileno (PP) para uma casa(s) de vegetação de 14,0 m x 30,0 m 

ocupando uma área de 420 metros quadrados. 

 

2. O SISTEMA: 

 

 

Os sistemas hidropônicos são divididos em 3 fases (para alface) ou 2 fases (para demais culturas): 

 

 

Germinação – A germinação é feita em placas de espuma fenólica, com 345 células, semeando 7 placas a cada vez. 

Esta área (aproximadamente 1,4 m², não inclusas no projeto) com as placas de espuma semeadas deve ser mantida 

sombreada (ou no escuro) por 2 dias e deve ser irrigada somente com água. Depois de 2 dias (após quebra das sementes) 

as placas devem passam a tomar sol, e continuar a serem irrigadas com água. 

 

Para alface – Após o aparecimento da segunda folhinha (em torno de 5 a 10 dias), fazer a mudança para o 

berçário. 

Para demais culturas – Após o período de 7 a 10 dias, quando a planta/folha atingir altura suficiente para se 

sobrepor à do perfil, as mudas devem ser passadas diretamente para o perfil de crescimento final. 

 

OBS: Bancadas para germinação não são inclusas no projeto, por requererem, em geral, pequena área e poderem ser 

feitas em uma área separada da estufa. 

2) Berçário – Conforme citado, o berçário é uma fase intermediária utilizada somente para a cultura da alface. A 

passagem para a próxima fase deve ocorrer quando as folhas começarem a se tocar (aproximadamente após 3 semanas). 

No caso de outras culturas, desconsiderar esta fase. 

 

3) Crescimento final – O tempo aproximado desta fase varia de acordo com o tipo de planta. E é nele que a planta 

deve permanecer até completar todo seu ciclo ou até colheita. 

No caso da alface o tempo aproximado é de 3 semanas (período concomitante ao do berçário). 



 

 

3. LAYOUT DAS BANCADAS: 

 

 

As bancadas terão as medidas conforme as apresentadas nas imagens abaixo: 

 



 
 

 

4. DESCRIÇÃO DAS BANCADAS: 

 

 

Berçário: 

 

 

Serão 76 perfis TP58 de 4,5 m, encaixados de 2 em 2, formando 38 linhas de 9,0 m, com 89 furos por linha, 

totalizando 3.382 furos, distribuídas em 2 bancadas de 1,45 m x 9,0 m com 19 linhas cada. 

 

 

Espaçamentos: 2 cm entre perfis e 10 cm entre furos. 

Diâmetro do furo: 32 mm 

Distância entre cavaletes: a cada 1 m (último cavalete próximo ao recolhimento pode ter espaçamento menor) 

 

 

Crescimento final: 

 

 

Alface – Serão 180 perfis R80 de 4,5 m, encaixados de 2 em 2, formando 90 linhas de 9,0 m, cada linha com 35 furos, 

distribuídas em 10 bancadas de 1,80 x 9,0 m, com 9 linhas de perfil em cada bancada, totalizando 3.150 furos. 

 

Espaçamentos: 13,5 cm entre perfis e 25 cm entre furos. 

Diâmetro do furo: 54 mm 

 

Temperos – Serão 60 perfis R65 de 4,5 m, encaixados de 2 em 2, formando 30 linhas de 9 m, cada linha com 59 furos, 

distribuídas em 3 bancadas de 1,80 x 9 m, com 10 linhas de perfil em cada bancada, totalizando 1.770 furos. 

 

Espaçamentos: 12 cm entre perfis e 15 cm entre furos. 



Diâmetro do furo: 41 mm 

 

 

Rúcula – Serão 72 perfis R65 de 4,5 m, encaixados de 2 em 2, formando 36 linhas de 9 m, cada linha com 71 furos, 

distribuídas em 3 bancadas de 1,80 x 9 m, com 12 linhas de perfil em cada bancada, totalizando 2.556 furos. 

 

Espaçamentos: 8,8 cm entre perfis e 12,5 cm entre furos. 

Diâmetro do furo: 41 mm 

 

Distância entre cavaletes: a cada 1,5 m (último cavalete próximo ao recolhimento pode ter espaçamento menor) 

 

 

 

OBS: Os valores de produção são estimados e variam em função de vários fatores climáticos e de manejo. 



5. LAYOUT DAS BANCADAS NA ESTUFA: 

 

 

Segue apresentado abaixo um layout simplificado sem escala das bancadas de hidroponia dentro da estufa solicitada. 

 

    2 bancadas de berçário de 1,45m x 9,0m com 19 linhas e 10 cavaletes cada 10 

bancadas de final de alface 1,80m x 9,0m com 9 linhas e 7 cavaletes cada 
3 bancadas de final de temperos 1,80m x 9,0m com 10 linhas e 7 cavaletes cada 3 
bancadas de final de rúcula 1,80m x 9,0m com 12 linhas e 7 cavaletes cada 

 

14 m 

 

0,75 m 
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5. LAYOUT DA ESTRUTURA DA ESTUFA: 

 

 

 

 



 

MATRIZ CURRICULAR GRUPO 02 - ANEXO IV 

 

FADETEC - REF. PROCESSO 00002/2023  

SELEÇÃO PÚBLICA DE FORNECEDOR 00001/2023 

 

Módulo Componente Curricular CH 

I 

Administrar a execução de atividades florestais, desde a construção 

de viveiros e infraestrutura tecnológica de casa de vegetação, cultivo 

hidropônico, produção de mudas, colheita com extração e 

beneficiamento,  manejo e comercialização. 

20 

II 

Planejamento e organização de atividades práticas de preservação, 

implantação, conservação e utilização com manejo sustentável e 

produtos de origem florestal, Selecionar e aplicar métodos de 

manejo integrado de pragas, doenças e plantas espontâneas. 

20 

III 

Executar o processo de produção, manejo sustentável e 

industrialização dos recursos de origem florestal. Utilizar máquinas 

e implementos específicos para a atividade florestal. 

40 

IV 

Executar o processo de produção, manejo sustentável dos recursos 

de origem florestal. Orientar prática florestal de menor impacto 

ambiental. 

40 

V 

Desenvolver projetos de preservação e conservação ambiental, 

florestal, agroecologia. Elaborar documentos técnicos pertinentes à 

área.  

40 

 Total 160 

 



 

ANEXO V 

FADETEC - PROCESSO 00002/2023  

SELEÇÃO PÚBLICA DE FORNECEDOR 00001/2023 

 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 

Atividade 
Mês 

1 2 3 4 5 6     

1

2       

1

8      

2

4 

1 
Planejamento 

do projeto                                 

2 
Implantação 

das unidades 
                                

3 Capacitação  
                                

4 

Instalações 

de sistemas 

auto 

produzidos                                 

5 Manutenção                                 

6 
Prestação de 

contas                                 
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